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ld:0B6202D8BA93253E & CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO 
Rua Israel Ant.Ao de Can,albo n• 20. Francisco Macedo-Piaui 

CNPJ N• 03.051.987/001-61 
TELEFONE: 3435 0036 

E-mail: cmím2015@gmail.com 

ATO DE RETORNO DE VEREADOR LICENCIADO AO CARGO TITULAR 

ATO DE CONVOCAÇÃO Nº0l/2022 GAB-PRCMFM 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO 

MACEDO/PI, Adonias .José Batista, no uso de suas atribuições legai s, e de acordo 

com o art. 31 da Lei Orgânica Municipal, CONVOCA o Senhor edil KASSIOMAR 

ANTÃO DE CARVALHO-PT, o qual licenciou-se para assumir o cargo de Secretário 

Municipal de Transporte de Francisco Macedo/PI, em conformidade com art. 31 da Lei 

Orgânica Municipal e Artigo 52º, m e 56° do Regimento Interno. Após a Portaria de 

Exoneração nº 99/2022/GP, de 06 de dezembro de 2022, e oficio informativo de 

exoneração com pedido de retomo as funções legislativas em anexos, para 

REASSUMIR o cargo titular de vereador que lhe foi confiado pela população de 

Francisco Macedo/PI nas eleições de 15 de novembro de 2020, ora ocupado pelo 

suplente OSAILTON LOPES DE CARVALHO, J• suplente da Coligação A 

MUDANÇA QUE QUEREMOS (PP/PT), filiado ao Partido dos Trabalhadores-PT, 

Para retomar posse na Sessão Ordinária dia 09/ 12/2022 às 19:00 horas. O suplente 

estará automaticamente afastado, retornando a sua condição de substituto legal. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Francisco Macedo/PJ, 08 de dezembro 

de 2022. 

?lck' n .. aj .9° ~,/ 6 CL,~ 
ADONIAS .JOSE BATISTA 

Presidente 

Publicado no Portal da Transparência da Cimara Municipal de Francisco 

Macedo/PJ 

ld:OF8B0341D3312533 
ESTADO DO PIAUI 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 
CNPJ : 02.940.265/0001-03 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 016/2022 

PROCESSO ADM N" 000403/2022 

FUNDAMENTO: Art. 24 ll (Lei nº. 8.666193). 

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviço de Controle de Pragas e 

Vetores, Desinsetização e Desratização com fornecimento de mã<Hle-obra e matéria-prima 

necessárias ao tratamento qulmico a ser realizado nas instalações da Câmara Municipal de São José 

do Divino - PI. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A presidente da Cimara Municipal de São José do Divino-PI, no uso de suas atribuições legais e, de aconlo 

com o que determina o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666193, com suas alteraÇÕcs posteriores e, considerando 

o que cons1a do presente Processo Admínistrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 

24, ll, da Lei 8.666193 e nos documentos acostados aos autos, RATIFICA a declaa,ção de Dl1penaa de 
Llcltaçlo para contratação direta da Empresa FRANCISCO DE ANDRADE Sll. VA ME, inscrita no CNPJ 

sob o nº 17.668.094/0001-74, com sede à Res. Antenor de Araújo Freitas, Q2 C6, baino Petecas, CEP 

64.260.000, Piripiri-PI, no que concerne à prestação serviço de Controle de Pragas e Vetores, 

Desinsetização e Desratização com fornecimento de mão-de-obra e matéria-prima necessárias ao 

tratamento qulmico a ser realizado nas instalações da Câmara Municipal de São José do Divino -

PI, conforme especificações do termo de referencia, com valor global de RS 1.300,00 (um mil e 

trczc:ntos reais), conforme previsto na proposta e nos documentos acostados aos autos, determinando que se 

proceda a substituição do instrumento contratual por nota de empenho conforme preva o § 4º e caput do art. 

62 da !oi 8.666193, determinando que se proceda a imediata publicação da presente. 

GABINETE DA PRESIDtNCIA I AV. MANOEL DIVINO, NO 75, CENTRO, CEP 64.245-000 - SÃO JOSt DO DIVIN~PI 

E-mail: camara@saojosedodlvlno.pl.leg.br - Fone: (86) 3346-1254 

ld:OCC54851181D244A 
ESTADO DO PIAUi Página : 1 
CAMARA MUNICIPAL DE SUSSUAPARA PIAUI 
CNPJ.: 01.689.011/0001-93 
Endere o: SUSSUAPARA, S/N Bairro: CENTRO 

ATO NORIG.TIVO NR 000010 /2022 

ABRE CRtOITO ÃDICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIOf:NCIAS . 

o PRESIDENTE DA CAMARA da SUSSUAPARA PIAUI, ANTONIO MANOEL DOS SANTOS, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com a autorização constante no art . 5º da 
Lei 264 de 15 de Outubro de 2021 . 

D BT E R MI: H A : 

Art . 1• - Fica aberto no corrente Exercício, Crédito Adi cional Suplementar no 
Orçamento Geral desta entidade, no valor de R$ 10. 000, 00 (Dez Mil Reais) , destinado ao 
reforço das seguintes Dotações. 

V&.lor da Suplementaçl.o por Anu1açl.o de t>otaçl.o 

01 . 01 . oo - Camara Mu:nldpal de Sus&uapara 
01-031-0001 2. 001 - Manutencao e Funcionamento da Camara 

J.3.90.30 - MatcrialdeConsumo R$ 

10 . 000 , 00 

10.000,00 

Art . 2• - Para atender o disposto no(s) Artigo( s ) anteriore (s) deste ATO 
NORMATIVO servirá como recursos , os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias desta entidade, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, 
S lº , Inciso III , da Lei Federal nº 4.320/64, no valor global de R$ 10.000 , 00 (Dez Mil 
Reais). 

01 . 01 . oo - Camara Munidpal de Sussuapara 
01-031- 0001 2.001 - ManutencaoeFuncionamentodaCamara 

3.1.90.13 - ObrigaçõesPatronais 

,.. 

R$ 

10 . 000 , 00 

10. 000, 00 

Art . 3 11 - Este ATO NORMATIVO entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 03/10/2022, revogada as disposições em contrário. 

SUSSUAPARA, 03 de Outubro de 2022 ANTON 

MANOEL 
SANTO 

8608241 
ANTONIO MANOEL DOS SANTOS 

PRESIDENTE DA CAMARA 

Assinado, numerado e registrado o presente ATO NORMATIVO no gabinete do 
PRESIDENTE DA CAMARA da CAMARA MUNICIPAL DE SUSSUAPARA PIAUI , aos três dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e dois (03/10/2022), e publicado, por afixação, nos 
termos do Estatuto. 
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,~, VÍÊRÂMi-fENDES 
~ L~l•londoporvo FUturo 

DECRETO LEGISLATIVO n º 011/2022 
"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
MEDALHA E DIPLOMA DO 
MÉRITO UMBUZEIRO FERRADO 
RELATIVAMENTE AO ANO DE 
2022." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VERA MENDES, n o uso de 
s uas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno e a Lei Orgânica do 
Município de Vera Mendes, Estado do Piauí, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1 - A Cântara de Vereadores de Vera Mendes, estado do Piauí, RESOLVE 
conced er a "MEDALHA DO MÉRITO UMBUZEIRO FERRADO" e Respectivo 
DIPLOMA às seguintes pers onalidades: 

I-Sr. JOSÉ AURELIANO DA SILVA - Indicado p e lo Poder Executivo. 

II - Sr. JOSÉ DE SOUSA DOZÉ - Indicado pelo Poder Executivo. 

III - Sr. FULGENCIO RODRIGUES DA GRAÇA - Indicado pelo Poder 
Executivo. 

IV - Sra . MARIA DE CASIMIRA DE SOUSA - Indicado pelo Poder 
Executivo. 

V - Sr. JOSÉ LAUDELINO DE SOUSA - Incticado pelo Pode r Legislativo. 

Art. 2- Atendendo ao disposto no Art. 11 º de Lei Municipal 2 66 de 24 de outubro 
de 2022, as des pesas d ecorrentes de implementação das disposições desta, serão 
consignadas em rubrica orçamentária apropriada 

Art. 3 - E s t e Decreto Legislativo entra e m vigor na data de s u a publicação, 
r e vogadas as dis posições em contrário 

Câmara Municipal de Vera Mendes-PI, 30 de novembro de 2022. 

Fabiano Francisco da Silva 
Presidente 
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